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I-RELATÓRIO

O processo em tela aprecia pedido referente à renovação de reconhecimento do curso
de Medicina, ministrado pela Universidade Gama Filho, mantida pela Sociedade Universitária
Gama Filho, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro.

O mencionado curso foi reconhecido pelo Decreto 67.280, de 30 de setembro de 1970
(Parecer CFE 544/70).

O processo foi constituído em cumprimento à Portaria Ministerial 1.740/99, que
determinou a instauração de processo de renovação de reconhecimento dos cursos de
Medicina relacionados no Anexo da Portaria, em complementação ao disposto na Portaria
Ministerial 755/99.

Ao encaminhar este e os demais processos à deliberação do CNE, a SESu/MEC,
considerando o resultado obtido no Exame Nacional de Cursos - ENC e os conceitos
atribuídos pela Comissão de Avaliação aos três grupos de indicadores (Corpo Docente,
Projeto Pedagógico e Instalações), adotou o seguinte critério:

conceito igual a Cl (Condições Insuficientes) em dois, dos três grupos
de indicadores de avaliação das condições de oferta, combinado à
menção "D" ou "E" no ENC, esta Secretaria recomenda à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação a não renovação
do reconhecimento do curso e que delibere acerca da aplicação do
disposto na alínea "b". Parágrafo único, do art. 3° da Portaria
Ministerial 755/99, que determina a revogação do ato de
reconhecimento do curso. Esta Secretaria recomenda também a

suspensão do processo seletivo e de aceitação de alunos por
transferência para o curso, no período concedido pelo Conselho
Nacional de Educação para o saneamento das deficiências apresentadas.

-  conceito igual a Cl (Condições Insuficientes) no grupo de indicador
global INSTALAÇÕES, combinado à menção "D" ou "E" no ENC, esta
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação a não renovação do reconhecimento do curso e
que delibere acerca da aplicação do disposto na alínea "b". Parágrafo
único, do art. 3- da Portaria Ministerial 755/99, que determina a
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fevogução do cito dc fcconhcciinsnto do curso. Esta Secretariei
recomenda também a suspensão do processo seletivo e de aceitação de
alunos por transferência para o curso, no período concedido pelo
Conselho Nacional de Educação para o saneamento das deficiências
apresentadas.

-  conceito igual a Cl (Condições Insuficientes) em um dos grupos de
indicadores de avaliação das condições de oferta, que não inclua o
indicador global INSTALAÇÕES, combinado à menção "D" ou "E" no
ENC, esta Secretaria recomenda à Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, a renovação do reconhecimento pelo
prazo de um ano.

-  conceito superior a Cl (Condições Insuficientes) em todos os grupos de
indicadores de avaliação das condições de oferta, combinado à menção
"D" ou "E" no ENC, esta Secretaria recomenda à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, a renovação do
reconhecimento pelo prazo de três anos.

Para verificar as condições de funcionamento do curso foi designada Comissão de
Avaliação pela Portaria SESu/MEC 2.423, de 12 de novembro de 1999, que atribuiu ao curso
os seguintes conceitos:

- Corpo Docente: CB
- Organização Didático-Pedagógica: CB
- Instalações: CR

No Exame Nacional de Cursos - ENC de 1999 o curso obteve o conceito D.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Tendo em vista o exposto, voto favoravelmente à renovação do reconhecimento, pelo
prazo de 3 (três) anos, do curso de Medicina, bacharelado, ministrado pela Universidade
Gama Filho, mantida pela Sociedade Universitária Gama Filho, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, que devem ser
distribuídas em turmas de no máximo 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas de 25 (vinte
e cinco) alunos para as aulas práticas, nos turnos matutino e vespertino.

A Universidade deverá atender às recomendações da Comissão de Avaliação com
vistas à melhoria da qualidade do curso. Deverá, também, incluir o conceito resultante de
avaliação do curso no Catálogo e no Edital do processo seletivo, conforme previsto na
Portaria MEC 971/97 e na Portaria SESu/MEC 1647/2000.

Brasília (DF), 3 de outubro de 2000.

zerra -Conselheiro (a) Robeáo Cláudio Frota Bezerrã^^^lator
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III - bECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do (a) Relator (a),
abstenção do Conselheiro Carlos Alberto Serpa de Oliveira)

Sala das Sessões, em 3 de outubro de 2000

Conselheiro Roberto Cláudio Fròm Bezerra^Presidente

Conselheirjo Arthur Roquete de Macedo -^ice-Presidénte
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fixar requisitos mínimos de qualidade para autorizar e reconhecer cursos de
graduação e credenciar instituições de ensino superior.

A Portaria Ministerial ,n.- võõi: de ■ •1-1 ■ de rnaio vde; .1999,;

estabeleceu os princípios desta integração ao referenciar-se -aos resultados do '
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de Avaliação aos três grupos de'indicadores relativos ao Corpo' Docente,
Projeto Pedagógico e Instalações. . . ..

A avaliação que conduziu-a:; . .. rd- v ',...,
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recomenda à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional"
de Educação, a renovação do reconheçimenro pelo prazo trés anos

Os .critérios acima expressam. a; shenção .desta.. Secretaria-uos
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INSTITUIÇÃO . I'

Escola Baliiána da Medioinn o Saúda Piihlicu
Faciildatlo i|a Ciaiicins MAdIcas "Df. José Aiiloiilo Garcia Coiljinliõ^
Facilitado lio Matllcldn da Campos
Faciildado do Medicina do ABC ; - ■
Faciildados Uiiiíicnilas Suiia dos Oiaflos
Uiilyoisídailo da Sanío Amam ■
Fimdacflo Uiilvofsidado dó Aiim^ohas
Uiilvafsldado Fadoral do UlinilAmH.i v
Fiindaçfto Unlvaisldailo do Miiiniiliaii ■
Unlvoisidiidu Failofal do Purà '
Uiilvaisidiiiio Giiiiiu Filho- y.i/i-

mantenedora '

Fiiiúln^flo Para' Daiioiivolvliimnio ijas CIAiiclos
Fiiiiiliiffao ilii EiialiiO Siiiioiliii iloViilu do Sopiical-
Fiiiidnyao Boiiodilo Poioiia Niiiios '
Fiiiiiinçao do ABC
Fundação EiliicnciOiinl Sumi dos Oiijaos
Of[)alil;açao SiiiiliiiiiLiieiiau do Educação u Ciillufu
Uiiiao ■ ■ . I . . . ^
Uiiiao
uiiiao ■

Uniilo

Socluilíidu UnIuuiKiiaiüi Gania Filho

0A município

Snivodur '
Pouso Alujjra .
Ciiiii|)üs dos Goyliicii^os
Stiiilo Andió
ToiosCpolis
S/lo Puiilo
Míiiians
Uhuilãndiu;
Saó Lnis :
Bniáiii .
Riu du Jnnuíio

UF;

BA

MG
RJ
SP

m

MG

MA

PA
RJ
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■1 í.-" ■

Duc 40.559 do 23.04.58
Dnc 75.016 do 02.12.74
Doe 71.814 da 07:02.73
Duc 76.850 dó 17.12.75
Doe 75.237 do 17.01.75
Duc 73.362 de 26 .12.73
Duc 69.609 do 29.11.71
Doe 74.363 do 08.08.74
Duc 58.364 do 09.05.66
Doe 421 do 04.09 38, '.
Doe 67.280 do 30 09.70
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